
AVISO DE LICITAÇÃO

A Comissão de Licitação do Município de Macaíba/
RN, no uso de suas atribuições legais, torna público 
que está aberta licitação na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº. 002/2014, com o objetivo de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA CONSTRUÇÃO DE PASSARELA 
ADJACENTE A PONTE SOBRE O RIO JUN-
DIAÍ E MOBILIDADE URBANA DO TRECHO 
PERNAMBUQUINHO NO MUNICIPIO DE 
MACAÍBA/RN. A sessão pública antes marcada 
para o dia 21/03/2014, às 10h00min, dar-se-á no 
dia 26/03/2014 às 10h00min na sede da Prefeitura 
Municipal. O Edital estará à disposição dos inte-
ressados na sede do Executivo Municipal no horá-
rio das 08h00min às 12h00min e de 13h00min as 
17h00min. Macaíba/RN, 06/03/2014. Maria do So-
corro O. da Luz. Presidente da CPL/PMM.
...................................................................................

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 004/2014

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM LOCAÇÃO DE TRATOR PARA 
A EXECUÇÃO DO PROGRAMA CORTE DE 
TERRA NO MUNICIPIO DE MACAÍBA.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

RESULTADO DE HABILITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público o julgamen-
to de habilitação do processo em comento. Empresa 
habilitada: A. M. S. EMPREENDIMENTOS LTDA 
- ME. Macaíba/RN, 06/03/2014. Mileni Pessoa. Pre-
goeira/PMM.

DECRETO Nº 01/2014 - MACAIBAPREV.

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios previdenciá-
rios pagos pelo MacaíbaPREV. 
 

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Macaíba/RN - Ma-
caíbaPREV, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal nº 1586, de 21 de novembro de 2011,

Considerando o disposto na Emenda Constitucio-
nal nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Emenda 
Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003 e 
no artigo 67 da Lei Municipal 1.586 de 21 de no-
vembro de 2011.

Considerando a necessidade de reajustar parte dos 
benefícios de aposentadoria, pensão e salário famí-
lia, nas mesmas datas e índices utilizados para fins 
de reajustes dos benefícios do RGPS, a fim de pre-
servar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real.

Considerando e os índices e valores dispostos na 
Portaria Ministerial MF nº. 19, de 10 de janeiro de 
2014. 

DECRETA:

Art. 1º Os benefícios concedidos com fundamento 
nos artigos 34, 35, 36, 37, 38, 47 e 60, pagos pelo 
MacaíbaPREV, serão reajustados, a partir de 1º de 
janeiro de 2014, em 5,56% (cinco inteiros e cinquen-
ta e seis décimos por cento).
§ 1º Os benefícios a que se refere o caput, com data 
de início a partir de 1º de fevereiro de 2013, serão 
reajustados de acordo com os percentuais indicados 
no Anexo I desta Portaria.
§ 2º Para os benefícios majorados por força da 
elevação do salário-mínimo para R$ 724,00 
(setecentos e vinte e quatro reais), o referido 
aumento deverá ser descontado quando da aplicação 
do reajuste de que tratam o caput e o § 1º.
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às pensões por 
morte, nas mesmas condições acima descritas.
Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2014, a remunera-
ção de contribuição e os benefícios previdenciários 
não poderão ser inferiores a R$ 724,00 (setecentos e 
vinte e quatro reais).
Art. 3º O valor da cota do salário-família por filho ou 
equiparado de qualquer condição, até 14 (quatorze) 
anos de idade, ou inválido de qualquer idade, a partir 
de 1º de janeiro de 2014, é de:
I - R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para o segurado 
com remuneração mensal não superior a R$ 682,50 
(seiscentos e oitenta e dois reais e cinquenta centa-
vos);
II - R$ 24,66 (vinte e quatro reais e sessenta e seis 
centavos) para o segurado com remuneração men-
sal superior a R$ 682,50 (seiscentos e oitenta e dois 
reais e cinquenta centavos) e igual ou inferior a R$ 
1.025,81 (um mil e vinte e cinco reais e oitenta e um 
centavos).
§ 1º Para fins do disposto neste artigo, considera-
se remuneração mensal do segurado o valor total da 
respectiva remuneração de contribuição, ainda que 
resultante da soma das remunerações de contribuição 
correspondentes a atividades simultâneas.
§ 2º O direito à cota do salário-família é definido em 
razão da remuneração que seria devida ao servidor 
no mês, independentemente do número de dias 
efetivamente trabalhados.
§ 3º Todas as importâncias que integram a 
remuneração de contribuição serão consideradas 
como parte integrante da remuneração do mês, 
exceto o décimo terceiro salário e o adicional 
de férias previsto no inciso XVII do art. 7º da 
Constituição, para efeito de definição do direito à 
cota do salário-família.
§ 4º A cota do salário-família é devida 

proporcionalmente aos dias trabalhados nos meses 
de admissão e demissão do servidor.
Art. 4º O auxílio-reclusão, a partir de 1º de janeiro de 
2014, será devido aos dependentes do segurado cuja 
remuneração de contribuição seja igual ou inferior a 
R$ 1.025,81 (um mil e vinte e cinco reais e oitenta e 
um centavos), independentemente da quantidade de 
vínculos existentes.
§ 1º Se o segurado, embora mantendo essa 
qualidade, não estiver em atividade no mês da 
reclusão, ou nos meses anteriores, será considerada 
como remuneração a sua última remuneração de 
contribuição.
§ 2º Para fins do disposto no § 1º, o limite máximo do 
valor da remuneração para verificação do direito ao 
benefício será o vigente no mês a que corresponder a 
remuneração de contribuição considerada.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro 
de 2014, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente do MacaíbaPREV /RN, 16 
de agosto de 2013.

ROBERTA CABRAL MEDEIROS
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

ANEXO I
FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CON-

CEDIDOS DE ACORDO COM AS RESPECTI-
VAS DATAS DE INÍCIO, APLICÁVEL A PARTIR 

DE JANEIRO DE 2014
 

DATA DE INÍCIO DO BENE-
FÍCIO REAJUSTE (%)

Até janeiro de 2013 5,56
em fevereiro de 2013 4,60
em março de 2013 4,06
em abril de 2013 3,44
em maio de 2013 2,83
em junho de 2013 2,47
em julho de 2013 2,19
em agosto de 2013 2,32
em setembro de 2013 2,16
em outubro de 2013 1,88
em novembro de 2013 1,26
em dezembro de 2013 0,72

 

PORTARIA Nº 088/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, § 2º da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
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RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
1723/2013.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do Auxílio Doença a 
servidora efetiva MARIA NACI SILVA DA COS-
TA, matrícula nº 0006513-1, Professora nível II P, 
classe F lotada na secretaria Municipal de Educação 
na Escola Iolanda Chaves Lucena, pelo período de  
12/02/2014 a 11/05/2014, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de fe-
vereiro de 2014.

Macaíba – RN, 24 de fevereiro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 089/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, § 2º da 
Lei Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
6459/2012.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação de benefício de 
Auxílio Doença à servidora efetiva SEVERINA 
FLORÊNCIO DO NASCIMENTO, matrícula nº 
004324-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, na escola Augusto Severo, pelo período de 
13/02/2014 a 13/05/2014, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 13 de fe-
vereiro de 2014.

Macaíba – RN, 24 de fevereiro de 2014

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 090/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº

 

775/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva MARIA DE FÁTIMA COSTA 
FERREIRA, matrícula nº 0093645-1, ocupante 
do cargo de Pedagoga nível II classe C, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, laborando na es-
cola Auta de Souza, pelo período de 18/02/2014 a 
04/03/2014, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de fe-
vereiro de 2014.

Macaíba – RN, 24 de fevereiro de 2014

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 091/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
1023/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva ELIANE FIRMINO RODRI-
GUES, matrícula nº 0008796-1, ocupante do cargo 
de ASG, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
pelo período de 22/02/2014 a 07/04/2014, com valor 
correspondente à sua última remuneração de contri-
buição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de fe-
vereiro de 2014.

Macaíba – RN, 24 de fevereiro de 2014

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 092/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39 da Lei 
Municipal 1.586/2011.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
988/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Auxílio Doença à 
servidora efetiva RAIMUNDA CRISTINA DE 
LIMA SILVA, matrícula nº 44, ocupante do car-
go de Agente Legislativo, lotada na Câmara Mu-
nicipal de Macaíba, pelo período de 22/02/2014 a 
08/03/2014, com valor correspondente à sua última 
remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de fe-
vereiro de 2014.

Macaíba – RN, 24 de fevereiro de 2014

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 093/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei 
Municipal 1.586/2011 c/c art. 7º, XVII da Carta 
Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
774/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternidade 
à servidora efetiva MARCIA CRISTINA PEREI-
RA DA SILVA, matrícula nº 0019070-1, ocupante 
do cargo de ASG, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação na escola Nair de Andrade Mesquita, 
pelo período de 31/01/2014 a 29/07/2014, com valor 
correspondente à sua última remuneração de contri-
buição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de ja-
neiro de 2014.

Macaíba – RN, 24 de fevereiro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 094/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei 
Municipal 1.586/2011 c/c art. 7º, XVII da Carta 
Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
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PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara Cível da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye Peixoto
Secretaria 3271-3253

2ª Vara da Família da Comarca de Macaíba/RN
Dra. Viviane Xavier Urbana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074

Juizado Especial Cívil e Criminal
Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076

ATOS OFICIAIS DO PODER JUDICIÁRIO

Espaço não utilizado

PODER LEGISLATIVO
Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antonio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Edivaldo Emídio da Silva

Edma de Araújo Dantas Maia
Ismarleide Fernandes Duarte
João Maria de Medeiros
Katia Simone Soares Lobato
Luiz Gonzaga Soares
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira
Rodrigo de Lima Nasser

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

Espaço não utilizado

RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
773/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternida-
de à servidora efetiva MARIA ANITA FERREI-
RA DA SILVA, matrícula nº 0073776-1, ocupante 
do cargo de Agente de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, pelo período de 17/01/2014 a 
15/07/2014, com valor correspondente à renda men-
sal igual à última remuneração da segurada compos-
ta pelas seguintes verbas: Salário Base do cargo de 
Agente de Saúde 02 (dois) quinquênios correspon-
dente a 10% (dez por cento), Insalubridade e GDA-
BAS.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de ja-
neiro de 2014.

Macaíba – RN, 24 de fevereiro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 095/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande Norte, conjuntamente com a Di-
retora Presidente do MacaíbaPREV, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 41 da Lei 
Municipal 1.586/2011 c/c art. 7º, XVII da Carta 
Magna.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 
61, VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/
RN e tendo em vista o que consta no processo nº 
773/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder o benefício de Salário Maternidade 
à servidora efetiva MARIA KELLY MACIEL DA 
SILVA, matrícula nº 0015245-1, Professora, nível 
I, C, lotada na secretaria Municipal de Educação 
na biblioteca indústria do saber, pelo período de 
21/01/2014 a 19/07/2013, com valor correspondente 
à sua última remuneração de contribuição.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 21 de ja-
neiro de 2014.

Macaíba – RN, 24 de fevereiro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Roberta Cabral Medeiros
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................

PORTARIA Nº 097/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeada a senhora TEREZA GERMA-
NA CUNHA GOMES, inscrita no CPF/MF sob o nº 
837.176.174-00, para exercer o cargo comissionado de 
ANALISTA DE PROJETOS, sob o símbolo CC.A, Lota-
da na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 24 de fevereiro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................

PORTARIA Nº 098/2014

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Es-
tado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribui-
ções que lhes são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II do Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Fica nomeada a senhora ANA KARLA 
PIRES DE SOUZA, inscrita no CPF/MF sob o nº 
103.562.977-13, para exercer o cargo comissionado 
de ANALISTA DE PROJETOS, sob o símbolo 
CC.A, Lotada na Secretaria Municipal de Meio Am-
biente e Urbanismo.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 24 de fevereiro de 2014.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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MINISTÉRIO PÚBLICO

1ª Promotoria
Dra. Patrícia Albino Galvão Pontes
3271-6841
2ª Promotoria
Dr. Morton Luiz Faria de Medeiros
3271-6842

ATOS OFICIAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Espaço não utilizado

Ouvidoria: 3271 6518
ouvidoria@prefeiturademacaiba.com.br
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